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ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, 01,  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

 
Aviso de cancelamento 

 
O Município de Presidente Dutra – Bahia, CNPJ: 13.717,798/0001‐39, vem pelo presenta cancelar, tornado sem efeito o aviso de publicação da errata 
do extrato de contrato nº 1304‐2023, publicado no Diário Próprio no endereço eletrônico, www.presidentedutra.ba.gov.br,  Ano IX, Edição nº 00965, 
Caderno 1,  sexta‐feira, 2 de junho de 2023, em razão de estar anexo ao mesmo parte de um texto indesejado. 

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4D377F956E3A6DE14A52582F44F9EEDD

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br segunda-feira, 5 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 00966 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br segunda-feira, 5 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 00966 | Caderno 1

Portaria
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Portaria

 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA  

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
Rua Valter Barreto, n° 01 Tel.: (0**74) 3640-

1010/1011     
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 
 

 

 
Rua Valter Barreto, s/n – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

  
PORTARIA Nº. 106 de 06 de junho de 2023. 

 
Institui o Programa Municipal de 
Lavagem de Mãos e Higiene para 
crianças e adolescentes na pré-
escola e séries iniciais do ensino 
fundamental. 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e art. 35, da Lei nº20/2022 , resolve: 

 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Presidente Dutra o 
Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes 
na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 

 
Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas 

públicas municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a 
promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

 
Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas 
públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

Art. 3º  Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 
desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos 
municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o 
responsável pelo abastecimento de água para consumo humano, dentre outros 
atores locais estratégicos. 

Art.4º   Participação social para o desenvolvimento do Programa, 
como estratégia para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade 
escolar e a nível comunitário. 

  Art.5°  Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no 
ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos 
corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais 
estratégicos das escolas. 
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E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

  Art.6º  O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água 
potável e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de 
mãos, com frequência mínima semanal. 

Art.5°  O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma 
contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 7º.  Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, 
contados à partir da data de publicação desta Portaria, para a elaboração do 
planejamento estratégico relacionado à implantação do referido Programa, 
incluindo as metas progressivas e critérios técnicos descritos no parágrafo único do 
Art. 2º. 

Art. 8º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ANCELMO MACHADO MIRANDA BASTOS 
Secretário Municipal de Educação 
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ESTADO	DA	BAHIA	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DEPRESIDENTE	DUTRA	
Rua Valter Barreto, 01,  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001‐39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 

 

 

Rua Valter Barreto, 01 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

Errata do extrato de contrato nº 1304‐2023, publicado no Diário próprio, no endereço eletrônico  www.presidentedutra.ba.gov.br, Ano IX,  Edição 
nº 00948, Caderno 1, quinta‐feira, 13 de abril de 2023. 
   
Extrato Publicado. 
Extrato   do   Contrato   nº   1304‐2023,   IN   nº   009‐2023   –   Contratante:   Prefeitura   Municipal   de   Presidente   Dutra   –   Bahia,   CNPJ:  
13.717.798/0001‐39,   Contratado:   J   C   de   Aguiar   Me,   CNPJ:   00.273.871/0001‐89,   Objeto:   Serviços   especializados   com  
Artista e Bandas musicais, com o objetivo de contratação da BANDA KRAVO & KANELA, para a animação dos festejos Da RAINHA DA PINHA 2023, Valr
 Global: R$ 10.000,00 (Dez mil reais), Vigência: 07 A 21/04/2023. Roberto Carlos Alves de Souza – Prefeito Municipal.  
Errata: altera‐se o extrato acima e onde se lia IN 009‐2023, passa a ser lido DL 020‐2023, permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
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